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Porecatu, 05 de agosto de 2025 

 
 
ATA 01/2025  
 
ASSUNTO: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO 
PLANO PLURIANUAL (PPA) 2026/2029. 
 
Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco no edifício da 
Câmara Municipal de Porecatu com início às 09h30min reuniram-se o 
Excelentíssimo Sr. Prefeito Agamemnon Augusto Araujo Paduan, a Assessora de 
Planejamento Nauany Fernanda Antonio, o Contador do município Benedito Reis de 
Oliveira Caires, os vereadores (a) Marcelo Coelho da Silva, Rozalvo Aparecido 
Carvalho, Hadriel Jonatas Felipe dos Santos, Nataly Luciane de Oliveira, os 
Secretários Municipais e demais representantes da comunidade para a realização 
da Audiência Pública para a apresentação e discussão da elaboração do Plano 
Plurianual (PPA) 2026/2029. A abertura dos trabalhos foi feita pela Assessora de 
Planejamento que na oportunidade agradeceu a presença de todos os presentes, 
destacando a importância da realização da audiência pública nos moldes da 
legislação vigente. Antes de iniciar a explanação, foi passado a palavra ao 
Excelentíssimo Prefeito que também agradeceu a presença de todos, reforçando a 
importância da realização de audiência pública para garantir a transparência dos 
atos públicos. Na oportunidade, reforçou seu compromisso com a comunidade. Na 
sequência iniciou-se a explanação, onde a Assessora de Planejamento trouxe um 
contexto sobra o que é o Plano Plurianual. Explicou que o PPA está dentro de um 
planejamento governamental, onde a Constituição Federal de 1988 trás em ser 
artigo 165 de forma regionalizada as diretrizes, todos os objetivos de uma gestão 
pública, todas as ações e tudo aquilo que resulta em bens e serviços para a 
população. Destaca que o Plano Plurianual está previsto para o período de quatro 
anos, iniciando no segundo ano de mandato da gestão atual e finalizando no primeiro 
ano de mandato da próxima gestão, sempre levando em consideração que precisa 
ter uma continuidade de uma gestão pública, ou seja, a gestão atual vai até o ano 
de 2028, porém o Poder Executivo já tem o ano de 2029 planejado para que o 
sucessor tenha uma continuidade dos serviços já parametrizados, todo orçamento, 
todos os custos e toda a estrutura da gestão pública. Foi explicado e demonstrado 
os principais anexos considerados mais importantes, onde são detalhados todas as 
ações e os investimentos do governo para os próximos quatro anos. A Assessora de 
Planejamento explica que os anexos cruciais são: Anexo I: Estimativa das Receitas, 
onde irá demonstrar a estimativa da recita com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidos (INPC), apresentando a projeção sobre a arrecadação da receita 
para os próximos quatro anos; Anexo II: Descrição dos Programas de Governo, 
detalha a descrição dos programas por secretaria, demonstrando as metas e custos 
projetadas para esse período de quatro anos; Anexo III: Planejamento Orçamentário 
e Ações Governamentais: Vai descrever os programas buscando atingir os objetivos 
estratégicos do governo, demonstra também as metas e custos financeiros por 
exercício acumulada e o Anexo IV: Planejamento Orçamentário, detalha os recursos 
destinados à gestão da máquina pública e à manutenção de serviços essenciais. Na 
sequência para uma explanação mais técnica acerca dos anexos, o Contador do 
município Benedito Reis de Oliveira Caires foi convidado para fazer uso da palavra. 
Iniciou explicando o anexo I que traz uma visão panorâmica dos investimentos 
previstos para os próximos quatro anos. Foi apresentado um quadro com projeções 
para a receita, demonstrando as especificações como Receitas Correntes; Receitas 
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de Capital; Deduções da Receita; Descontos Concedidos e aplicação do FUNDEB 
a cada ano. Para o anexo II, também foi apresentado um quadro demonstrativo dos 
programas e o custo estimado para cada programa. O anexo III, traz as ações 
voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental, e o anexo IV 
demonstrou toda Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras. Após 
a explanação, passou a responder as perguntas dos presentes. O Secretário de 
Fazenda pergunta se para a elaboração do PPA foi levado em consideração os 
avanços de investimentos que o Executivo obteve em relação à saúde nos últimos 
meses. O contador esclarece que a elaboração foi baseada nas estimativas dos 
últimos anos levando em consideração o orçamento fixado para saúde, e que esses 
novos investimentos feitos na saúde poderão ser considerados para elaboração da 
Lei Orçamentária Anual – LOA. A vereadora Nataly pergunta se para a criação de 
uma Secretaria de bem-estar animal seria necessário constar essa ação no PPA. O 
Contador explica que nesse caso específico, antes de constar no PPA metas e ações 
para uma nova secretaria, há a necessidade de que seja encaminhado à Câmara de 
Vereadores Projeto de Lei alterando a Estrutura Administrativa da Prefeitura e após 
autorização Legislativa, deve-se fazer constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Plano Plurianual e Lei Orçamentária Anual. O Secretário de Fazenda pergunta se foi 
levado em consideração o valor do precatório e foi respondido que sim conforme 
acordo firmado com o TRT e TJ, onde foi fixado uma parcela mensal para pagamento 
a qual foi considerada para projeções na elaboração do PPA. O vereador Marcelo 
Coelho questionou sobre os valores das subvenções sociais projetados no PPA e 
qual critério foi adotado para as correções. O Contador informou que as projeções 
foram definidas por uma média calculada, tendo como base o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), mas, explanou também que, mesmo com essas 
projeções fixadas no Plano, caso seja identificada a possibilidade de aumentar o 
valor dessas subvenções, as mesmas poderão ser feitas por autorização Legislativa 
e/ou Ato do Executivo Municipal. Nada mais havendo às 10h40min, foram 
encerradas as atividades desta. Eu Nauany Fernanda Antonio, lavrei a presente ata 
a qual segue com a lista de presença assinada por todos os presentes. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 




